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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
CÂMARA MUNIGIPAL DE ÁLVARES MACHADo

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de seu Presidente Joêl
Nunês dê Almeida, nos termos do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021, torna público
que realizará a Contratação Direta, por meio de dispensa de licitação, para a
prestação dos seguintes serviços:

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatóriâs, ou
mais, se necessário.

Fundamento Legal. Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c § 3o da Lei
Federal no 14.13312021, que autoriza a dispensa de licitaçáo para contratações cujo
valor esteja dentro dos limites estabelecidos para essa modalidade.

Valor: O valor da contratação é sigiloso, conforme permitido pela legislação, visando
garantir a compelitividade do processo.

Prazo: O contrato terá vigência de 't2 (doze) meses, a partir dâ assinatura do contrato
ou até a total execução dos serviços contratados.

Fornecedor: [Nome da pessoa física ou jurídica contratada]

Conforme a Lei no '14.13312021, os fornecedores que forneceram orçamentos ne
fase de plânêjamento poderão participar da contratação, desde que a sua proposta
final seja a mais vantajosa paÍa a Administração Pública.

O Edital na íntegra ê seus anexos relacionados ao processo de contratação podem
ser acessados no endereço eletrônico
httos://saol.alvaresma chado.so.leq . br/docadm/31 64/documentoacessorioadministrativo
ou presencialmente na Secretaria da Câmara Municipal, localizada na Rua
Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado/SP, de segunda a sexta-feira, das gh
às 13h.

Outras informações podem ser obtidas através do e-mail
compras@alvaresmachado.sp.lêg.br ou pelo telefone (18) 3273-133í , ramal 26.

Este aviso ficará disponível por 3 (três) dias úteis antes da formalizaçáo do contrato,
conforme determina o Art. 75, inciso lll, da Lei Federal no 14.13312021.

Álvares Machado, 09 de abril de 2025

Presidente da tpa lde lvares Machado/SP

Fls. l.l
Froc.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado
a Monsenhor Nakamura, 783, centro

Agente de Contratação 9,160-049, Álvares Machado-SP

A Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na Rua Monsenhor
Nakamura, 783, na cidade de Álvares Machado (Sp), CEp í9160-049, por meio de seu
Departamento Administrativo, torna público que realizará Disoensa de Licitacão, com
critério de julgamento de menor preco, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da
Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, eventuais regulamentos expedidos por
esta Câmara Municipal da respectiva Lei, demais normas aplicáveis e também das
exigências estabelecidas neste edital e seus eventuais anexos, consoante os critérios e
exigências êstabelecidas a seguir, nos seguintes termos:

1. DAS D|SPOSIçÕES PRELITTNARES
í .1. Este instrumento está disponível para consurta na sede desta câmara
Municipal, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 7g3, centro, na cidade de Árvares
Machado (sP) e na internet, no site oficiar hftps://www.arvaresmachado.sp.reg.br/, no
i9t4 d" Transparência: https:/ialvaresmachado.govbr.cloud/pronimtb' cm-/ e' no
PNCP.
í.2. os trabalhos serão conduzidos pero (a) servidor (a) Jéssica Monteiro
P"t!9??, designado (a) Agente de Contratação peto Ato do presidente no
oo1t2025;

malvaresmachado. ldoc.com,br

I

N.9Fls.
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Documento dê Formalização de Demanda (DFD) no 003/2025

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara,
num total aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais
obrigatórias, ou mais, se necessário.

Fundamento legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c Decreto
'12.343, de 30 de dezembro de 2024.

Data e horário limite para
apresentaçáo das propostas de
preço

1610412025, até as 13h.

Realizaçáo de sessão pública
para análise das propostas

17t04t2025, a partir das 08h30min, no Plenário Vereador
Sebastiáo Antônio Pereira da Câmara Municipal de Álvares

Machado/Sp.

Endereço eletrônico para envio
da proposta compras@alvaresmachado.sp. leg.br

Link para acesso ao edital httos ://saol.alvaresm ado.so.leo. ocadm/31 ocum

Dados para contato:

- E-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg.br

- Telefones: ('18) 3273-133j

- Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 7g3 , Centro , Álvares Machado (Sp)

DrGÂ NÃo Às oRoGAs € À r:oorrrn. orlutctet Ç
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1.3. O atendimento para questões relativas a este instrumento será feito
presencialmente, pelo têlêfone e e-mail arrolados anteriormente no seguinte
horário: das th às í 3h em dias úteis.

2. DO OBJETO
A presente dispensa de licitaçáo tem por objeto Serviços de limpeza e manutenção
dos jardins e gramado da Câmara, num total aproximado de '1.000 m2 de área livre,
incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário., conforme
quantidades, descritivo e condiçóes previstos neste instrumento, cuja descrição
constam no Termo de Referência - Anexo l,
2.í . Havendo mais de um item, faculla-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse;
2.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preco/maior desconto
observadas as exigênci as contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

3. DOS ESCLARECTÍIENTOS E IÍUPUGNAçÃO AO AVTSO DE CONTRATAçÃO
DIRETA
3.í. os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento de contratação
direta deverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsável até o dia útil que anteceâer
a data limite para entrega das propostas, endereçada Íisicamente no protocolo geral oupor meio eletrônico via internet, no seguinte e-mail.
compras@alvaresmachado.sp. leg. br;
a) os pedidos de esclarecimentos serão respondldos ao solicitante no prazo máximo
de í íum) dia útil contado a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico
oficial e vincularão os êventuais interessados e a Administraçáo pública;
3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este inslrumento, até o dia útil que anteceder
a data limite para entrega das propostas;
a) As impugnações ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que
subscreve este instrumento, por meio do e-mail comprãs@alvaresmachado.sp.leg. br,
ou protocoladas em dias úteis, das gh às 13h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor
Nakamura, 783, na cidade de Álvares Machado (Sp);
b) Â impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) servidor(a) responsáver
pela condução do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboiaçáo do edital
e dos anexos, decidir sobre a impugnaçáo no prazo de ate 2 (àois) dias útéis, contados
a partir do recebimento da impugnaçâo;
c) Acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, sendo necessário sua alteração,
será definida e publicada no Diário oficiãl Eletrônico da câmara Municipal nova áata
para entrega das propostas;
3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CpF e RG,
em se tratando de pessoa física, ou de cNpJ, em se tratando de pessoa jurídica
(por documento original ou cópia), bêm como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procurado(a), que comprove que o(a) signatário(a)
efetivame,nte representa e possui poderes de representação ào1ay impug-nante;
3.4. serão sumariamente desconsiderados os pedidos de esciarecime--ntos ou as
impugnaçôes que estejam em desacordo com a íorma e/ou prazo determinado neste
instrumento.
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4. DAS CONDTçÔES DE PART|C|PAçÃO
4.1. A participação nesta Dispensa de Licitação é destinada a pessoas físicas e
pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste
procedimento;
4.2. A participação neste procedimento de dispensa de licitação importa ao(à)
eventual interessado(a) o atendimento às seguintes declaraçõesi

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006, estando aptõ(a) a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49
(caso queira utilizar o tratamento);
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editar
e seus anêx_os,.bem como de qrle cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos neste Edital;
c) Que inexistem Íatos impeditivos para sua habiritação nesteprocedimento, ciente da obrigatoriedade de decrarar oôo"en"ü,
posleriores;
d) eue não emprega menor de 1g (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de í6(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 1à (q-uatorze) 

"nã., 
nãcondição de aprendiz, nos termos do artigo z;,' in"i.ã iiirri, JãConstituição Federal;

e) eue a proposta foi elaborada de forma independente;f) eue não possui, em sua cadeia proàutiva, empregados
executando trabalho degradantê e/ou iorçado, oUse-anio 

-à
disposto nos incisos,r.e rv cío artigo ío 

" 
no'úii.oirr o" 

"rtiãã 
s;da Constituição Federal.

Í:1,;,-!i: poderão participár desta dispensa de ticitação pessoas físicas ou
IUfldtCaS:
4.3.í.que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)anexo(s);

ão

4.3.2. estrangeiros que não tenham representa ção legal no Brasil com poderesexpressos para receber cita ção e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçõ ES:

a) autor do ante projeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoafísica ou jurídica, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços oufornecimento de bens a ele relacionadós;
b) emp resa, isoladamente ou em consórcio, responsável pêla elaboraÇãodop roJeto básico ou do projeto executivo ou empresa da qual o autor doprojeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de570 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ousubcontratado, quando a contrata çâo versar sobre obra, serviços oufornecimento de bens a ela necessá nos;
c) pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre. ao tempo da contratação,impossibilitada de contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratanteou com agente público que desempenhe Íunção na dispensa de licitação ouatue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônJuge,companheiro ou parenle consanguíneo em linha reta, colateral ou porafinidade, até o tercei ro grau;
e) empresas controlâ doras, controladas ou coligadas, nos termos da LeiF era I b

+cN.9Fls.
Proc
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0 pessoa física ou jurídica que, nos S (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgadã, por
exploraçáo de trabarho infantir, por submissão de trabarhadores â condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos cásos
vêdados pela legislação trabalhista.4.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;
4.3.3.2. _ O disposto na alínea ,,c" aplica-se também ao fornecedor que atue
em subslituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

" "r"firior;"da sanção a ela apricada, incrusive.a sua-controradora, controrada ou cotigaoa, áesJeque. devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta a" p,_:ÀãrãflJãJ"jurídica do fornecedor;
4.3.4- ,Organizações da sociedade civir de rnteresse púbrico (oscip), atuando nessacondição (Acórdão no Z 46t2014_TCU-plenário); e
4'3'5.,Agente púbrico do órgão ou entidade õontratante, devendo ser observadas assituaçôes gue possam configurar conÍrito de interesses no exercício ou 

"po" 
à 

"reic-iJàdo cargo ou emprego, nos termos da legislação que oisciplina , ,rtoi"Iã"rioÂ"11:
do art. 90 da Lei Federal n.o 14.133, ae áOZl';
4.4. Cons.ideÍa-se participação indireta a existência de qualquer vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhiita;4'5' A participação nesta dispensa de iicitação imptLã a aceitação das condiçõesestabelecidas no editar, na regisração apricáver e, em ãspãciar, 

". 
oá"rrr"çã", 

"ontlããlno ltem 4.2 deste instrumento;
4'6. Arém destas condicóês gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicasde participação eventuarmentá fixadas neste 

"ri.à 
J" ãántrrtação direta;

1.1._.O("). servidor(a) responsável 
.. 
peta conorçáo ãá proceoimento verificará oeventual descumprimento das condiçôes Oe, participaçao, 

".pà"irfÁãnt" il;;r; ;existência de sanção que impeça a participaÇão no 
"àrt"r" ou a futura contratação.

5. -TRATAIIENTO FAVORECIDO DA LEI COMPLETIENTAR NO í23'20065.'1. Será concedido hatamento favorecido pár" *-ri"ro"rpresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas;" ,rtiõ" io ã" r"iFederal no 14. 133, de 2021, para o«al igrúiúi«ãi-i"-riri"r, o(a) produtor(a) ruratpessoa fisica e para o(a).microempreendeooriaj inaiviouat'1fuEly. ;;lr;;;previstos da Lei Comptementar Federal n" f ZS, Oe ãOOó...2. u Deneticto somente será concedido à empresa que firmar declaração, nomomento oportuno do certame, qu-e-cumpre os reqüisitos estaberecidoi 
";;;ti;; à;da Lei comprementar Federar n "'t zs, oe )ooó, 

".tà"ào-"pt" 
a usufruir do tratamênrofavorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;5'3' A obtenção do benefício , q'u" r" ietàre o item anterior fica rimitada àsmicroempresas e às empresas de peqleno port"!r", nâino-carendário de rearizaçáodo procedimento, ainda náo tenham ierebrad; ;;;i;io.- 

"o, " AdministraÇáo púbricacujos valores somados elÍrapolem a receita Orri" 
- 

râi* admitida para fins deenquadramento como empresa de pequeno po.t". 
-'- ""

6. CREDENCIAMENTO
6'í' Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento decredenciamento para instituir representante duiante à-sessao púbrica deste Aviso decontratação Direta resDondênoà por sua auteÀtiãiJãol ãlãgitiridade, devendo, ainda,identificar-se e exibir 

'a 
carteira á" ro"Àtiãiàã"iàã;';, outro documento oficiarequivalente, com fotografi a.
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ces, serão
de pleitear
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7.3.2.Os preços ofertados. tento na proposta inicial, quanto na etapa de lande exctusiva responsabiridad. ootal ôarficiáani", #tl#'I."tindo o direito

N.o a,FIs.
Proc
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6.2. o credenciamento será feito por meio de instrumento púbrico ou particular de
procuração, (facultado o uso do modelo constante no Anexo lll) com poderes
específicos para, além de representar o(a) proponente em toããããs et--eupas/fases desteprocedimento, efetuar lances e negociações, desistir expressamenre da intençáo deinterpor recurso administrativo no fim da sessão, manifestar-se imedàta emotivadamente sobrê a intenção de interpor recurso administrativo, assinar a ãia aasessão, prestar todos os escrarecimentos soricitados pero Agente a" cártiat"çao,enfim, praticar todos os demais atos pertinentes.
6'3' 

.Deverá ser apresentado.o regisiro comerciar (no caso de empresa individuar); atoconstitutivo, estatuto ou contrato-social em vigoi, 
-Oeviaamentá 

*Sirir;; Gil;;tratando de sociedades comerciais), . 
""o.prinrao oe aocumenú"sê;r"i;á; ã;seus administradores (no caso. de sociedaae"'po, açol";; inscriçao ào aio 

"ãÀritrtiràacompanhada de prova de diretoria em exercício 1nà'cã oesociJ";;r;;À);'ã;;r"t;de autorizaÇão e ato de registro ou 
"rtoiii"iáà p"ãtuncronamento expedido peroglsio.cgmne{ente, quando-a-atiuia"o" ár.il ã ãirgir ltratanoo-se de empresa ouso-ciedade estrangeira em funcionamento no país).

6.3. í. Entende-se por estatuto/contrato sãciaieí vigor o documento de constituicãoda pessoa iurídica e suas arteraçóes, ou ainda 
"rã-,irti.ã-ãiiàrõ; #;lü,,:í;acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores:G'3'2' A apresentaçáo oo aocumenú Je-hJir*;;; i,iiaica lunto ao credenciamenrodispensa a sua apresentação na fase de habilitaçáo.b'4' se o(a) representante do(a) proponenie ostentar a condiçáo de sócio(a),proprietário(a), dirigente ou assemeúado ào1ay propoÀãnte, em vez de de instrumentopúblico ou particurar de procuraçáo, o"rurá ' apie.e-ntar cópia do documento dehabilitação jurídica pertinente. no qual 

"tbj; *iõ;os seus poderes para exercerdireitos 
.e assumir obrigações em decorrêncâ a" tái iÀr".tiorrr.o.o, E aomtttdo somente um(a) representante por proponente.6.6. o(A) participante somenre poderá se prJnrlcia, por meio de seu(sua)

l?;?;:,:i'"t" 
credenciado(a) e ricará obrisad"«"fpál". ã".r"iãiu;:ã,íd;üfl,Tó

6.7. O(A) representant" 
-l"g?l 

de eventuais participantes que não se credenciarperante o(a) Agente de Contiatação 
", .rl" o,ã"rrãito o" lr"o"n.ir-,i";i;;;;irregutar ficará impedido(a) a" r"prà."ni"r ã(í ü;;,}i" durante a sessão púbrica.6'8' o(A) represênrante 

i99eia ""r:ro.iiüiáoiàiãJr'oruor"l desde que atenda àscondiçóes deste Aviso de iontratação Direta.

]..DAjlllsçxrnçÃo DA pRoposrA DE pREÇos/.r. A proposta deverá ser apresentada única e exclusivamente por e-mail, noseguinte endereÇo: comoras@alvar""r"in"Jo."pi"õor-=tu_r_""an_n
9{!r' oj+qscê rnEule o e àte aíao Je õ" 

"tirr "ã " 
ã,iX, I:

t .2. r ooas as especificaÇões d,o oupto contGliãffista, em especlal o preço ouo desconto ofertado, vinculam o(a) côntratado(a). 
- r'-F'

7'3' Nos varores propostos estàiao inctui;;i;ão" os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabarhistas fributariá.,-."r"i'"]ã;;;;;,"qr", outros que incidamgileta 9u indiretamente na execuçao do objeto;7.3.í.A proposta deverá co er àeclaraçãã J" qru compreende a integralidade doscustos para atendimento aos direitos ?"o"rt i."t". ãsãguraoos pera constituicãoFederat' peras reis trabarhisras, p"trs norm"s intr"rãgãi"1"p"r"" convenÇões coretivas

ffi§:g:: " 
pelos termos de ajustamento de 

"à"oriJriõ"i,t"s na data de entresa das
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quaisquer alteraçóes sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.4. se o regime tributário da pessoã física ou jurídica implicar o recolhimento de
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à
média dos efetivos recolhimentos da pessoa física ou jurídica nos últimos 12 (doze)
mesês-
7.5. lndependentemente do percentuar do tributo que constar da pranirha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
7.6. A aprêsentação das propostas imprica obrigatoriedade do 

"Jrpri,n"ntã 
áài

disrosiçóes nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo àe Referência
(TR) ou Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso
de executar os- serviços nos seus termos, bem como'de fornecer o. ii"t"riãü,
equipamentos, ferramentas e utensírios necessários, em quantidades e quatioauàs
adequadas, à perfeita execução contratual, promovendo, quando requeiido, suas
substituições.
7'7'. . Na proposta escrita, devidamente assinada pero(a) representante regar do(a)participante e datada, esta deverá declarar:

q (18) 3273-1331r.26

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declara r ocorrências posteriores;b) que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexOS

que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da previdência Social, de gue trata o ârt.
93 da Lei no 8.21 3/91

que não emprega menor de 1g anos em trabalho noturno,
pengoso ou insalubre e não emprega menor de .,l6 anos , salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7".
XXXIII a Con ut o7.8. O(A) Íornecedo(a) organizado(a) em cooperativa deverá declarar, ainda, que

cumpre os requisitos estabelecidos no a o í6 d Lei F ral no 14.133 20217.9. O(A) íornecedor enquadrado(a como mtcroempresa, empresa de pequeno porteou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitosestabelecidos no o da Lei m e entar F deral no 123 2006 estandoapto(a) a usufruir do tratam ento favorecido estabelecido em seus afts. 42 a 49,observado o disposto nos loao30doa 40 da Fe l n.o í 4.1 33 d 2021

)

f
7 .10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 ísessenta) dias, a contarda data de sua apresentaçáo;
7.í 1. E facultad a a utilização do
elaboração da proposta. Ainda q
observar as iníormaÇóes mínima s existentes neste parã elaboração de sua proposta;7.12. Será desclassificada a proposta que
7. í 2.í. contiver vícios insan avets
7.12.2.não obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou emseus anexos;

Ane.xg.ll.- Modqlo de proposta de precos para
ue o(a) interessado(a) náo utitize o ããããiã]ãeverá

7'í2'3' apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximodefinido para â contrataÇáo;
,;ir3,;"!"i^" tiver sua exequibitidade demonstrada, quando exigida peta Administração

7'í2.5. apresenter desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou deseus anexos, desde que insanável.

FIs. N.o
Proc

DrGÂ NÃoÀs DRocAs r À p:oorlrn. orr,r uNcrE! q5 197 e 19O . Plântôes 24h. A denúncia pode seÍ anónimâ

-i- -t -



Câmara Municipal de

Alvares Machad

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sn.les.hr
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
qc (18) 3273-1331 r.26

7.í3. o fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.
7.14.PaÂ todos os fins, consideram-se váridas as propostas apresentadas na
pesquisa,de preços empreendida na fase interna do presente procedimento de
contratação direta, no tocante àquelas obtidas diretamente mediante pesquisa com
fornecedores, nos termos do art. 23, § 1o, inciso rv da Lei Federal no 'r4.'133i2021.
7'í4.í- Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas para apesquisa de preços poderão participar da fase de ànces sem a necessidade de
apresentação dê novas propostãs, desde que efêtuem seus regulares
credenciamentos nos termos deste Aviso de Contratação Direta.

8. FASE DE LANCES
8.í.,Encenado o..ptazo para apresentação das propostas, será realizada sessãopuD,ca para anárise deras, verificando a conÍormidade das eventuais propostas
apresentadas quanto à adequaçáo do objeto e à compatibiridaa" oo pr"ço 

"li 
iãáião

ao estipulado para a contratação;
8'2' A partir da data e do hoiário estaberecidos neste Aviso de contratação Direta, asessáo pública será aberta e, após a anárise de conÍormidad" 0". pàpo.i".
apresentâdas durante o período de publicidade do Aviso de contrataçãá óirái" 

"ã,termos do item anterior, será iniciada a fase de lances públicos e,r""."i*r, ;. t;;;;do presente capítulo.
8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deverão encaminhar
lances de forma verbal, presencialmente.
8.3.í. o lance deverá ser ofertado pero varor unitário ou pêrcentuar de desconto doitem, conforme o caso.

11^^-9(11-l"ll::ed9,lía) somente poderá oferecer vator inferior ou percentuat deoesconro supenor ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.8.4.í' o(A) fornecedo(a) poderá oferecer lances sucessiús iguais ou superiores aolance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores;"."io;];;i;a"i;;
ofertado e registrado anteriormente, sendo tais ranies definidos como ,rances
intermediários" para os fins deste Aviso de Conkataçãã úreta8'4'2' o intervaro mínimo de diferença de varores oL percentuais entre os rances, queincidirá tanto em reração aos rances intermediários quãnto em reração ao qr" *à,iiãmelhor oferta, e de R$ 0,01 (um centavo).
8'5' . Havendo rances iguais ao menorjã ofertado, prevarecerá aquere que for recebidoe registrado primeiro.
8.6. caso o(a) fornecedor(a) não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta apresentada.
8.7. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), emtempo real, sobre o valor do menor lance ou do maior desóonto registrãdo.8'8' 

. lmediatamente após o término do prazo estauàÉiioo paia a fase de rances,haverá o seu enceÍramento, com o ordenamento 
" " 

àiruig"çao dos lances, em ordemcrescente de classificação.
8'8.í. O encerramento da fase de rances ocorrerá de Íorma automática pontuarmenteno horário indicado, sem quarquer possibiridade oe úiroà"çao e nem tempo areatórioou mecanismo similar.

9. JULGAmENTO E ACETTAçÂO DAS pRoposTAS
9'í' Encerrada a fase dê rancês, o(a) servidor(a) que conduzir o certame poderánegociar condiÇões mais vantajosa" 

'com 
à"tàó 

-i-nieressaooslas) 
que tiveremapresentado propostas e eventuais Iances na ."""ao'p,iUiLr.

Proc.
Fls. 1i1.o
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9.1.í. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao(à) fornecêdor(a) que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta
compatível em relação ao estipulado pela Administração, considerando a pesquisa de
preços constante na fase interna do procedimento;
9.í .2. A negociação poderá ser feita com os(as ) demais participantes classifi cados(as),
respeitada a ordem de classificaçáo, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após
a negociação, for desclassificado(a) em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação9.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será
divulgado a todos(as) e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contratação9.3. Dentre as propostas presentadas na íorma do art. 23, §ío, inciso lV na fase dea
pesquisa de preços consta nte na fase interna do procedimento, assim como asapresentadas no prazo de publicidade do aviso dê contrata çáo direta, o(a) servido(a)responsável pela condução do certame irá averiguar qual possui o menor valor para
definir a proposta mais vantaj osa. nos termos do ârt. 75, §3o da Lei Federal 14.133t2O219.4. Caso a proposta maià vantajosa seja decorrente de lance ofertado por eventualparticipante da sessão pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposta
e o estipulado para a contrata ção, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta
adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada
dos
de

ndo necessários. O(a) participante te tá o prazo

com
para enviar a proposta ajustada ao e_mail

9.5. consegutr comprovar que possu i(rá) recursossuficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou de menor lance que
9.5.í. For insuficiente para a cobertura dos custos da contrata çeo; apresente preçosglobal ou unitários simbólico s, irrisórios ou de valor zero; incompat íveis com os preÇos
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que oato convocatório da dispens a não tenha êstabelecido limites mínimos, exceto quandose referirem a materiais ê instalaçôes dê propriedade do(a) próprio(a) fornecedor(a),para os quais ele/ela renun cie à parcela ou à totalidade da remuneração,9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejâm inferiores àquelesfixados em instrumentos de carátêr normativo obrigat ório, tais como leis, medidasprovisórias e convênções coletivas dê trabalho vigentes9.6. Em c de obras u serv d en en aria além das disposiçõesacima, o critério de aceitabilidade de preços con siderará o seguin te:9.6.í. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preÇounitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor globâl estimado para acontrataçáo
9.6'2. Aquele(a) que estiver mais. bem colocado(a) na disputa deverá apresentar àAdministração Púbrica, por meio e_retrônico, pt"nitÀã que 

'contenha 
o preço grobar, osquantitativos e os preÇos unitário.s tidos como rerevantàq conforme ,do"rà oÉ pi*rrÀãelaborada pera Administracão p.úbrica, p"à 

"ruriá'ã"'"Jaii"çao o" .r"ãrlúiiii.iJ"'iãi.
^59§{4a-Lcr-EgEeraLrf_1a. 

r ss, oe zo2 r l ;J.r. para o objeto, ou parte dele, sujeitó ao regime de empreitada por preço unitárioo critério de aceitabilidade de preços será:

^ _9.7.1. O valor global estimado para a contrataçáo;9'8' Serão consideradas inexequívei. 
"r 

profr"1r" cujos varores forem inferiores a75% (setenta e cinco por cento; ao vator orçáàã p"t, Áj#irirtração púbtica.
9'8.1. Será exisida saranria ao'icionar ootàiror;J;il(";';.""edor(a) cuja proposta forinferior a 85% (oitenta e cinco por centoj áo raro, árçàãâ-p"ra Administraçáo púbrica,

documentos complementares, qua
até 2J (vinte e quatro) horas
pras@alvaresmachado. sp. leg. bf
. Quando o(a) fornecedo(a) não

75
Proc

.,)

Fls. N
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo a Lel.
9.9. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposiçóes
1c11a, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.9.í.para efeito de avariação da exequibiridaáe e de sobrepreço,-serão considerados
o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observâdoo critério de aceitabiridade de preços unitário e grobar a ser fixado nesie Aviso de
Contratação Direta, conforme as especificidades dó mercado conespondenie;
9.9.2.serâo consideradas inexequíveis as propostas cujos varores iorem inferiores a75% (setenta e cinco por cento) do valor oçado pela Administração pública.
9.í0. Se houver indícios de inexequibilidaáe da proposta de pieço, ou em caso danecessidade de escrarecimentos comprementares, poderão sei efàtuadas úrúe""iã.
Pa-r? gye o(a) participante comprove a exequibilidade da proposta;
9.í í. Erro_s no preenchimento da planilha náo constituem motivo para adesclassificação da proposta. A ptanitha poderá s"rãJusiaoa petolal roinàcãoJ«+ 

";prazo-indicado pero(a) agente de contratâção, desde que não rr"i, àã;"r"iãà aã iíJçà;9'1í.í.o ajuste de que trãta este dispositivo se timitJã1anar erros ou farhas que nãoalterem a substância das propostas,
9'í í '2' Considera-se erro no. preenchimento da pranirha passíver de correÇão aindicaçáo de recorhimento de impostos e 

"ontr;uriçor"s 
na roina oo éimpr". rvàãr""[quando não cabível esse regime. Alem disso, a'omisião oe inrormaãàes il;-;ã;comprometam a lisura e a participaçáo no certame.

9'12' PaÂ fins de anárise da propoita quanro ao cumprimento das especificaçôes doobjeto, poderá ser corhida a maniiestação es"rita oã 
"e[ál 

..quisitante do serviço ou daárea especializada no objeto.

í0. HABtLtTAçÃo
í.0.í. Após a,definição da proposta mais vanlajosa, será feita â análise dos documentosde. habilitação do(a) proponente. os docuáentos- a slrem exigidos para fins de

|?r:,lX*a" 
constam no rermo Oe neterencia anãxã ã'este Aviso de Contraração

í 0'2' o exame dos documentos de habiritação se dará nos seguintes termos ehipóteses:
í0.3. Quando se tratar de sereção- de proposta que tênha sido encaminhada na faseinterna do procedimento, será ioricitaáo, 'rãoi"ii" 

àãrrni""oo oÍiciar por e-mair ououtro instrumento hábil, de preferência efetrOnlco, 
"pà.-o "n""rrrmento 

da sessãopública. prevista neste Aviso, que a documentriàátJrÀirit"ção seja encaminhada no
?1.1o !. até 24 (vinte e quatrol horas 

"pO. "'.oriãit""ão,1u'4' Quando se tratar de sereção de proposta que'tenha sido efetuada medianteapresentação de proposta adicionar na foimá aeste âvlsà, sera soricuoá, seJ"'pãr,ieiãda 
. 
ata da sessáo púbrica ou mediante comunicaáà' àt"i"t po, e-mair ou outroinstrumento hábir. de preferência eretronr"o, qr" , ão.i,mentaçao de habiritaÇão sejaencaminhada no prazo o" rt" zl trint"." ouriiot t ãiJJ àpos a soticitação;í0'5' A habiritaÇão dosías.1 fornGceõifrãslãffi ler veriÍicada por meio dosistema de cadasrramento únincaao ããiãiÀ"ái"ã'isi*0, nos documentos por ereabrangidos, assim como ser verificada meaianiJ- os eventuais documentosaprêsentados, se necessário.

í0.5.1. E dever do(a) fornecedor(a) atuarizar previamente as comprovâções constantesno sicaf para quê estejam vigenter n" aãtã'ã" ãuãrt"rr" o" sessão púbrica, ouencaminhar, quando soricitado, à respectiva aà"rÀãnt#à atuarizada.
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't 0.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do(a)
fornecedor(a), exceto se a consultâ aos sítios eletrônicos oficiais emissores dó certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(óes) válida(s).
10.6. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão apresentar a
documentação de habilitação ou alimentar o sicaf com a documentação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos têrmos do art. 43, g tà oa lLi
Complementar Federal no 123, de 2006;
í0.6.í, Em se tratandô de microempresa, empresa de pequeno porfe ou
microempreendedor individuar (MEr), havendo arguma restrição na comprovaçáo da
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendiãos os demáis requisitos o".iJÁiràde. Conkatação Direta, a(s) empresa(s) nesta condição ."rá1ao; oã"iàiraàf.l
habilitada(s) sob condição de reguraiização da documentaçào no pr"iàã" rú-g1"i-nlq)dias útêis, prorrogáveis por iguàr períoáo, a contar do momento em que for dãFãã-a
vencedora do certame, para regularização da documentação, para pagamento ouparcelamênto do débito e para emissão àe eventuais certidóes negativàs "ou p;.it,r;;
com êfeito de certidão negativa,
í.0.6.?: A. nâo regularização da documentação no prazo estipulado implicará adecadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções cabíveis;
í 0.7. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimenio de requisitosmediante apresentação dos documentos originais nãô digitais quando nouveror:v-iãã àãre-lação à integridade do documento digital.
í 0'8. Não serão aceitos documentos de habiritaÇão com indicaçáo de cNpJ/cpFdiferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

19'!: .S" o(a) forne'€do(a) for a mairiz, todos os documentos deveráo estar em nomeoa malflz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deverão estar emnome da. filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e * ";; ;;À;"b;documentos que, pera própria natureza, comprovadaménie forem emitidos 
"o,;ni; ;nome da matriz.

10'í0.' serão aceitos registros de cNpJ de. fornecedo(a) matriz e firiar com diferençasde números de documentos_p:t!:Ie" à certidão náiativa ue ueúiús fclrô ã-ãcertidáo de Regrstro do FGTS (cRF), quando tor coÃprovaoa a centrarização dorecolhimento dessas contribuiçôes.
í 0'1í ' o(A) fornecedor(a) provisoriãmente vencedor(a) em um atem, que estiverconcorrendo em outro item, ficará obrigado(a) 

" 
corprora'. os requisitos ae'naoiriàçãácumulativamente, isto é, somando as eligeÀcias oo riem ám que venceu às do item emque estiver concorrendo, e assim sucesÀivamente, sob pena de inabiritação, atem áaaplicação das sançôes cabívers.

10.11.1. Náo havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

:?:ll::.e::J:::Ii19!Ji:(.1 item(nside menorlesl varorles) cuja(s) ,"tiro"i.irái«rl
:yn9leqe(s] para a habititação do(a) fornecedor(a) nos remanescentes.

1l:r-1^S-"-:lllbititado(a) o(a) fornecedor(a) que'não 
"oÀp,or", 

sua habititação, sejapor nao apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-ros em aes"coããcom o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.í0'13. Na hipótese de o(a) fornecedo(a) náô atánoãias exigêncras para a habiritação,a Câmara Municipat examinará , propàátá 
"rb;;q;Ã,; assim sucessivamente, naordem de classificação' até a apuração ae uma profãstà que atenda às especificações

99 gbjeto e às condiçôes de habitita;ão.
í0'í4' constatado o atendimento às exigências de habiritaçáo, o(a) fornecedor(a) seráhabilitado(a).

11. GONTRATAçÃO
í1.í. Após a homologação e a adjudicação, caso se conclua pele contratação, será

Agente de Contratação
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firmado o Têrmo de Contrato ou emitido um instrumento equivalente;
1r.2. o(A) adjudicatário(a) terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termã dãGiratoru aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/carta-contrato/Autorizaçao;, ioupena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previsias'neste
Aviso de Contratação Direta.
1í.2. í. Alternativamente à convocação para comparecer à câmara Municipar para aassinatura do Termo de contratq aAdministraçáo púbrica poderá 

"n""rint 
à-rã-pár,

::^:,:11ir:,::^drante-correspondência postat com aviso de iecebimento 1nn) ou mátãererronrco, para que seja assinado e devolvido no prazo dê até ío ídêz) àia; úteis, ;contar da data de seu recebimento;
11-2.2-.0 prazo previsto para a assinatura do contrato ou a aceitação da nota deempenho, ou instrumento equivalente, poderá ser prorioj"Oo f trrai*i, p*',g;'í
B:ffi::l 

por soticiração justificada do(a) adjudicatá;io(;iÉ âce*e peta Adminiskação

íí.3. O aceite da notâ de empenho ou do instrumento equivâlente, emitida à pessoafísica.ou jurídica adjudicada, implica no reconhecimenà ãà que.íí'3'í'A referida nota está sub;titu.indo 
" """i;;ü ;il;r"do-se à reraçáo de negócios

llj ?.lr?"1.t^as disposiçôes da Lei Federai n;l+.iãã,'àL zoz r ,r r'r'z'A conlratada se vincura à sua proposta e às previsões 
"oniidas 

neste Aviso deContratação Direta e seus anexos;
í í '3'3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqueras previstas nosaíigos í37 e 138 da Lei Fêderar no 14.1da21. ,"*nÁã"á o, oireitos da AdministraçãoPública previstos nos artigos 137 a 139 0".".r"1"i. -- -

rr.4. o prazo de vigência. dâ contratação 
.é de í2 (doze) meses, pronogávelconforme previsão regar e nos anexos desté Aviso de co-iltratação Direta.

12. tÍtlFRAçÕEs E SANçÕES ADÍflNISTRAT|VAS
í2'í' Comete infraÇão admrnistrariva o(a) fornecedor(a) que praticar quaisquer dashipóteses pre_vistas no.art. r ss oa.r_ei rejeiar Ál ialiülje zozr :12.1.1. dar causa à inexecuçãã!ãEãl-ãõtãirrato;

12.1.2. dar causa à.inexecução parcial do 
"*tr"to 

qr" cause grave danoà .Administração 
pública, ao frn"ior"r"nio áos serviços públicos ou aointeresse coletivo;

l?.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

|:.i.i- g:lxalde_:ntresar a documenração ãr,g-to, prm o certame;t..t.3, nao manttver e proposta, salvo em áecorrência de fatosuperveniente devidamente justificado;
12.1.6. não celebrar o coÁtrato ou não entregar a documentaçáo exigidapara a contratação, quando convocado(a) den[ro do páo ae vãÍidade desua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega cío objeto dacontrataÇão direta sem motivo justiÍicado;
12.1.8. apresentar decraraçáo/documéntação farsas durante o certameg! gr{ante a dispensa etetrônica ou orrrnt" ã 

",,""ria-o 
ll contrato;

l?l:9:" fraudar a dispensa etetrônica 
", 

pi"ti"Jr-iü fraudutento naexecução do contrato;
12-1.10, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquernaturezas;
í 2.í.10. í. considera-se comoortamento inidôneo, entre oulros, a declaraçãofalsa quanto às condiçôes oà participaçao, cr;;ü;il;dramento como

DrGÂ NÃo Às DRocas r À pEDo rrua. ornutoet e rs; e tso Plantôes 24h. A denúnciâ pode ser ânônimã
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MicÍoempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame.
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no í 2.846. de

12.2. o(a) fornecedo(a) que cometeÍ quaisquer das infraçóes discriminadas nos
subitêns anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabiridades civis e
criminais, às seguintes sanções:

'lo ea 2013

12.2.1. Advertência: quando o(a) contratado(a) der causa à inexecu çãoparcial do contrâto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mats grave art. 15 20 da Federal no 14.133120
12.2.2. quando praticadas as
condutas item acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalídade mais grave (art. 156. § 40. da Lei
Fed eral no 14. 13 021

1

| - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll - o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração pública a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
Federal no

í 2.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso dê contratação Direte não exclui,em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do danó causado à Cã;;
Municipal (art. 156. §9o).
í2'4' .Todas as sanções previstas neste Aviso de contratação Direta poderão seraplicadas cumulativamente com â multa (art. í 56. §7").'12'5. Antes da apricação da murta, serã faãurtaãá defesa do(a) interessado(a) noprazo de até 't S (quinzê) dias úteis, contados a partir da data de 

"rà 
i'ntirrçããiüiii-1.í2.6. se a murta apricada e as indenizaçóeó cabíveis forem superiores ao varor dopagamento eventuarmente devido.pera contratante ao(à) contratadotal, are, aãpàràa

desse. valor' a diferença será descontada da garaàtL prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156. sB.).
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciâ|, a multa poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo oe 6o iselsentai aias, 

" "ontri 
ã" oãi,do recebimento da comunicaçáo enviada pela autori-ã iompetente.12'8' As aplicações das sanções seao' reatiàar 

"À 
pro""."o admanistrativo queassegure o contraditório e a ampra defesa ao(à) contratado(a), observanao-sJ-ãprocedimento previsto no caput e parágrafos oo àí. rse á, i"i Féàorin;-íJ.óã]oã2021, para as penalidades de impedim-ento de lic@

inidoneidade para licitar ou contratar.
í2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56. §ío):

14.133t2021
lll - compensatóri a de 15o/o (quinze por cento) sobrê o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto.

D|GA NÂo Às DRoGAs r À pEDoFtLtA. DENUNoE! q 197 e 190 - Plantôes 24h. A denúncia pode ser anônima
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12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.9.2. as peculiaridadês do caso concreto
í2.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
í2.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

1?'-í0' os atos previstos como infraçóes administiativas na Lei Federar no 14.í33. de
2021, ou em outras reis de ricitaçóes e contraros da Rdministraçaolubl-ãquã
sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n. 12.g46. d; 1. dê;;oJb i; rõiã,
serão.apurados e jurgados conluntamGiiã]iãã-ÃãGos auros, observados o ritoprocedimental e a autoridade competente definidos na referida r_ei iart. rsói.--- 

- '-
12.11...A personaridade jurídica do(a) contratado(a) poderá ser desàããsEâd" 

""rpr"que utilizada com abuso do direito para faciritar, encotrir ou dissimrrar a pratúã-oos álosilícitos previstos no contrato ou pâra provocar confusão patrimoni"r, 
", 

n""r. 
"à.q 

iJã.os efeitos das sançóes apricadas à pessoa jurídica serão estendidos 
"oJ 

.;;;administradores e sócios com poderes áe administração, à pessoa lurioica suclssoiãou à empresa do mesmo ramo com relação de coligáçáo ou contrôle, o" t"t" * áãdireito, com o(a) contratado(a), observadoi, em todoús casos, o contraditório, a ampla
!9f91a e a obrigatoriedade dê anátisê jurídica prévia (art. 160).
12-12. A contratante deverá, no prazô máximo ae tà-(ouinzer oias riteis, contados apartir da data de apticação da sanção, informar e maiGãtuãtizãEãããEJo, á"tiro,às sanções.por ela âplicadas pãra fins de publicidade no câdastro Nacional de
F*fl:=:_Iiggleas e Suspensas (Ceis) e no Cadasrro Nacionat o" erpÀ". Érnioã.(uNtrr']' rnsr[urdos no âmbito do poder Executivo Federar (Art. 161), assim como nosc-adastros de infraçóes desenvorvido pero Tribunar ae constas do Estado de sp.í2.í3- As sançóes de impedimento dê ticitar e contratar e decraração de inidoneidadepara.licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma ao 

"rt r os à" Lài r"J"Lr
no 14.133. de 2021 .

í3. DAS OlsPosrçÕes eemls
í3.í. O procedimento será divurgado no portar Nacionar de contrataçôes púbricas

Ít"1"? ^:t:lat 
da Transparênóia e no diário etetrônicá da Câmara Uunicipai- 

---
r J.z. u tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais(MEls), microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (Epp), aplica_seigualmente ao agricurtor famiriar, produtor rurar pessoa fisica e sociedades coopàrativas
de consumo, nos termos da Lei Complementai Federal 12312006.í3'3' No caso de todos os(as) fornecedores(as) serãm descrassiÍicados(as) ouinabilitados(as) (procedimento fracassado), ou, ainaá, oãsãrto, a Administração púbrica
poderá:

!1.].!. renubticar o presente aviso com uma nova data;
í3.3.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou dadocumentação de habilitaÇão, conforme o caso.
í3.3.3. valer-se, parâ a contralação, de proposta obtida na pesquisa de preçosque serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando_ie o" ,ánái""preços, sempre que possivel e desde que atendidas às co=ndições de habiiita;ã;exigidas.

í3'4' Havendo a necessidade de rearização de ato de quarquer natureza perosfornecedores, cujo prazo não conste nests Aviso de coniratação Direta, deverá ser
?]gndigg o pÍezo indicado pero agente competente aa'noministraçáà' ÉJúri;; ;;respectiva notificaçáo;
í 3.5..Não-havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇaa realizaçâo do certame na data marcada, a sessão serã'ãutomaticamente transferida

c
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário;
í 3'6. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observaráo o
horário de Brasília (DF);
í3.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração pública poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
suas validades jurídicas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fini de habilitaçâo á
classificação.

13-'8. As normas disciprinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre
in-terpretadas a favor dâ ampriâção da disputa entre os(as) interessados(as), desde que
não comprometam o interesse da Administração púbrica, o princípio da'isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação,
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração pública não será, 

", irro àbrr,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultadã do
processo de contrataçáo.
í3.í0. Em caso dê divergência entre disposições deste Aviso de ContrataÇão
Direta e de seus anexos ou demais peças que compóem o processo, prevarecerá as
deste Aviso.
'11.11. Da sessáo pública será divutgada Ata no sistema etetrônico.13'12' lntegram este Aviso de contiatação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);
b) Anexo ll - Modelo de proposta de preços;
c) Anexo lll - Modelo de procuração pará Credenciamento;d) Anexo lV - Minuta do contrato.

Joel n
P

mei

Álvares Machado (Sp), 09 de abril de 2025

,f I;'r-- \-.r,«a'.g Br-!Jt'r*,
4éssica ilonteiÍo Barbosa
'Agente de ContrataÇão

DrcA NÃo Às DRocas Ê À pEDoF[-ta Dr u ctE! Qâ 197 e 19O. Plantôes 24h. A dênún(iâ pode seí ânônime
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ANEXO I

Termo de Referência (TR)

I - DEF|NIÇÂO DO OBJETO

OBJETO: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais,

se necessário.

Requisitos do Objeto

Os serviços â serem contratâdos devem incluir:

í. Mânutenção e Conservação das Areas Verdes

Roçagem e cortê de grama - Manutenção periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda de árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.
Capina manual ou química - RêmoÇão de ervas daninhas e plantas invasoras.

2. Limpeza e Organizaçâo do Jardim

Varrição e remoção de resíduos vegetais - Coleta de folhas secas, galhos e detritos
resultantes da poda e corte de grama.
Destinação adêquâda dos resíduos - Transporte e descarte âmbientâlmente correlo
dos materiais retirados.

aN.c

ocl

Fls.
Proc

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) N' 003t2025

DATA DE ELABOFTAçÃO: 31 dê março de 2025

Serviços de limpeza e manutençáo dos jardins e gramado da

aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais

obrigatórias, ou mais, se necessário.
OBJETO:

Câmara, num total

Jéssica Monteiro BarbosaRESPONSÁVEL:

1857011MATRÍCULA:

ITEM DESCRTçÃo QUANTIDADE
VALOR
MÉDIO

ÍYIENSAL

VALOR
MÉDIO
ANUAL

0í
Jardineiro 01

SIGILOSOVisitas Mensais 04 (mínimas)

Area de trabalho 1 .000m'?

DIGA NÃO ÀS DROGAS E À PEDOÍ -la. DENuNC|E! q5 197 e 190 - Planrôes 24h. a denúncia pode ser anônima
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controle de pragas e doenças - Aplicação de produtos específicos para evitar danos

às plantas

3. Adubação ê Revitalização

Adubação do solo - Aplicaçáo de fertilizantes orgânicos ou químicos para estimular o

crescimento saudável das plantas.
Replantio e rêposição de mudas - Quando necessário' substituição de plantas

deteriorâdas ou sêcas.
lrrigação programada - ManutenÇão da umidade do solo conforme a necessidade da

vegetação.

2 - FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

A contratação de pêssoa física ou jurídica especializada na prestação de serviços de
jardinagem justifica-se pelos seguintes motivos:

Preservação e Conservação das Áreas Verdes:
o A manutenção periódica dos jardins e áreas ajardinadas é essencial para a

conservaçáo do patrimônio público,- contribuindo para a valorização estética e
ambiental da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

Segurança e Acessibilidade:
o A execuÇão regular de serviços como corte de grama, poda de árvores e

arbustos e remoção de ervas daninhas evita o crescimento descontrolado da
vegetação, reduzindo riscos como a proliferação de insetos, obstruçáo de
passagens e comprometimento da acessibilidade nos espaços externos.

Eficiência e Regularidade na Manutenção:
o A contratação de pessoa física ou jurespecializada garante a execução

adequada dos serviços de jardinagem, evitando acúmulo de resíduos vegetais,
degradação das áreas verdes e garantindo que o ambiente esteja sempre bem
cuidado e harmonioso.

Sustêntabilidade e Bem-Estar:
o A manutenção adequada dos jardins contribui para a sustentabilidade ambientâl

e o conforto dos usuários do espaço, proporcionando um ambiente mais
agradável e propício ao bem-estar de servidores, vereadores e munícipes.

A contrataçáo proposta visa à prestação de serviços especializados de jardinagem para a
Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, abrangendo os seguintes componentes principais:

I

2

3

4

A Câmara Municipal de Alvares Machado/SP necessita da contratação de pessoa física ou
juridica especializada em jardinagem para garantir a manutenção, conservação e limpeza das

áreas verdes do prédio legislativo. Esse serviço é fundamental para preservar o espaço público,

assegurar a segurança e acessibilidade dos ambientes e promover um ambiente mais

organizado e acolhedor para todos os usuários.

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

D|GA NÃo Às DRocAs Ê À PEDoF|Ll,a. DENuNcltl q5 197 e 19o ' Plantões 24h. A denúncia pode seÍ anônima.
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í. Vistoria Técnica ln Loco:

2. Execução dos Serviços dê Jardinagem:

4. Fornecimento de Materiais e Equipamentos:

lvaresmachado.ldoc com.br

a Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-sP

Realização de uma inspeçáo detalhada nas áreas verdes da câmara Municipal para

avaliar às condições atuai! da vegêtação, identificar a necessidade de poda, corte de

grama, adubação, remoção de ervas daninhas e demais serviços necessários para a

manutençáo e conservação dos jardins.

Realização periódica dos serviços essenciais de jardinagem, incluindo:

o Corte de grama e roçagem de áreas ajardinadas;
o Poda de árvores e arbustos conforme a necessidade;
o Capina manual ou mecânica para remoçáo de ervas daninhas;

o Adübaçáo e replantio de mudas para revitalizaçáo de espaços degradados;

o lrrigaçáo adequada das plantas e gramados, conforme demanda;

o Deitinaçáo ambientalmente correta dos resíduos vegetais gerados'

3. Planejamento e Manutenção Contínua:

. Elaboração dê um cronograma de manutenção que garanta a regularidade dos serviços,

evitando o crescimento excessivo da vegetação e assegurando a preservação do

paisagismo.

A pessoa física ou juríica contratada será responsável por disponibilizar todos os

mâteriais e equipamentos necessários para a execução dos serviços, incluindo

ferramentas de poda, aparadores de grama, fertilizantes, defensivos agrícolas (sê

necessário) e demais insumos essenciais à manutenção das áreas verdes'

5. Sustentabilidade:

lmplementação de práticas sustentáveis na execuçáo dos serviços, priorizando:

o O uso racional da água para irrigação;
o A destinação correta dos resíduos vegêtais, com preferência para compostagem

ou descarte ambientalmente adequado;
o A utilizaçáo dê adubos e fertilizantes ecológicos, minimizando impactos

ambientais;
o O incentivo ao uso de espécies vegetais nativas e adaptadas ao clima local,

reduzindo a necessidade de manutenção intensiva.

A pessoa física ou jurídica contratada Será responsável por garantir a conservação e
manutençáo das áreas verdes da Câmara Municipal, promovendo um ambiente haÍmonioso,

seguro e agradável para servidores, vereâdores e munícipes, além de contribuir para a
valorização estética e ambiental do espaço público.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

Os serviços a serem contratados devem incluir:

N.oFls.
Proc
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/ Manutenção e Conservação das Areas Verdes

Roçagem ê corte dê gÍama - Manutenção periódica para evitar crescimento
excessivo.
Poda dê árvores e arbustos - Corte adequado para estimular o crescimento
saudável e evitar interferências com estruturas.
Capina manual ou química - Remoçáo de ervas daninhas e plantas invasoras.

Fls.
Proc

lvaresmachado. ldoc.com.br

/ Limpeza e Organização do Jardim

Varrição e remoção de resíduos vegetais - Coletâ de folhas secas, galhos e
detritos resultantes da poda e corte de grama.
Destinação adequada dos rêsíduos - Transporte e descarte ambientalmente
correto dos materiais retirados.
Controle de pragas e doenças - Aplicaçáo dê produtos específicos para evitar
danos às plantas.

/ Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de fertilizantes orgânicos ou químicos para
estimular o crescimento saudável das plantâs.
Replantio e reposição de mudas - Quando necessário, subslituição de plantas
deterioradas ou secas.
lrrigação programada - Manutençâo da umidade do solo conforme a necessidade
da vegetação.

4.í Qualifi cação Técnica:

A pessoa física ou jurídica contratada deve comprovar experiência na prestação de
serviços de jardinagem, incluindo manutenção e conservação de áreas verdes em
instituiçôes públicas ou privadas. A comprovaçâo deve ser feita por meio de atestados
de capacidade técnica que demonstrem a realização de serviços similares nos últimos
í 2 meses.
A equipe responsável pelos serviços deve possuir qualificação específica na área de
jardinagem e paisagismo, sendo composta por profissionais capacitados para realizar
atividades como poda, corte de grama, capina, adubaçáo e irrigaçáo, garântindo a
execução dos serviços conforme as melhores práticas do setor.

ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDADE
VALOR
MÉDIO

MENSAL

VALOR
MÉDIO
ANUAL

0í
Jardineiro 01

slGtLoso srGrLosoVisitas Mensais 04 (mínimas)
Area de trabalho í.000m'
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4.2 Capacidade Operacional:

A pessoa física ou jurídica deve realizar vistoria técnica in loco para avaliação das
condições das áreas ajardinadas, identificando as necessidades de manutençáo e
conservação, bem como eventuais intervenções para revitalização do espaço.
O serviço deve ser executado dentro do prazo estipulado no contralo, garantindo a
regularidade na manutençáo e evitando o acúmulo excessivo de vegetação ou
deterioração dos espaços verdes.
A pessoa física ou jurídica deve fornecer todos os insumos e equipamentos necessários
para a realizaçáo dos serviços, incluindo ferramentas, Íertilizantes, defensivos agrícolas
(se necessário) e demais materiais compatíveis com a boa prática da jardinagem.

4.3 Sustentabilidade:

A pessoa física ou jurídica deve adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços,
priorizando técnicas que reduzãm o impacto ambiental, como o uso consciente de água
para irrigaçáo e a deslinação correta dos resíduos vegetais.
Deve garantir que a adubaÇão e a reposiçáo de plantas sejam feitas de forma
ecologicamente responsável, priorizando o uso de fertilizantes orgânicos ê espécies
nativas ou adaptadas ao clima local, contribuindo para a biodiversidade e a
sustentabilidade do espaço verde.

4.4 Requisitos exigidos

4.4.1 Documentos paÍa Habilitação

A pessoa física ou jurídica deve âpresentar os seguintes documêntos para comprovar sua
regularidade:

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

b) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da pessoa física ou jurídica;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.4.2 Declarâção

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n.o í23,
de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de hâbilitação definidos nêste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente dâ
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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s - ExEcuÇÃo Do oBJETo

5.í lnício do Contrato

A execução do contrato deve iniciar com: . Apresentação da equipe técnica responsável pela
execução dos serviços, com comprovação de qualificação e experiência na área; .
Levantamento inicial das áreas verdes e identificação das condições das plantas, gramados,
árvores e demais elementos paisagísticos; . DeÍinição do cronograma de manutenção e dos
serviços a serem executados.

5.2 Execução dos Serviços

Os serviços devem ser realizados conforme as seguintes etapas

l. Levantamento e Planejamento

lvaresmachado.ldoc.com.br

Proc

a) Avaliação das condiçóes do solo, sistema de irrigação, saúde das plantas e estado geral das
áreas verdes; b) ldentificação de eventuais necessidades de replantio, poda, adúbaçáo e
controle de pragas; c) Planejamento das atividades conforme as condiçóes climáticas e
sazonais.

ll. Manutençáo e Cuidados

a) Poda e corte de gramados, arbustos e árvores conforme as melhores práticas de jardinagem;
b) Adubação periódica e irrigaçáo adequada para a manutençáo da saúde dai plantaÉ; c)
Remoção de ervas daninhas e controle de pragas utilizando métodos adequados; d) Reposição
de mudas e plantas conforme necessidade e orientação da administração contratante.

lll. Acompanhamento e Relâtórios

a) Registro das atividades realizadas e avaliação periódica das condições das áreas verdes; b)
Emissão de relatórios de acompanhamento, incluindo sugestões de melhorias e eventuais
correções necessárias; c) Reunióes periódicas para apresentar os resultados e esclarecer
dúvidas sobre os serviços executados.

D|GA NÃo Às DRoGAs E À f:oortrn. orrUrOtt Ç 197 e 19o- ptantões 24h. A denúncia pode seÍ anônamâ

d) Que não emprega menor de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de í6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi êlaborada de forma indepêndente;

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante e/ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo to e no inciso lll do artigo 50 da
Constituição Federal.

Conforme o Art. 6o, inciso XXlll, alínea "e", da Lei Federal no 14.13312'1, a execuçáo do contrato
deve garantir que todos os serviços sejam realizados de acordo com os parâmetros
estabelecidos, desde o início até o encerramento. A contratada deve seguir rigorosamente as
etapas descritas, observando o cronograma estipulado pela Diretoria Administrativa.
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5.3 Acompanhamênto e Monitoramento

a) Elaboração de relatórios sobre eventuais necessidades de reposiçáo de plantas ou melhorias
na manutenção das áreas verdes; b) lndicação de práticas sustentáveis para a conservaÇão
ambiental e redução do desperdício de recursos; c) Suporte para eventuais dúvidas sobre os
procedimentos de jardinagem adotados.

5.4 Encerramento do Contrato No término do contÍâto, e pessoa Íísica ou jurídica deve:

a) Entregar um relatório final detalhado sobre os serviços prestados, incluindo as condições
das áreas verdes e eventuais recomendações futuras; b) Fornecer suporte técnico pâra
esclarecimento de eventuais dúvidas sobre os procedimentos adotados; c) Disponibilizar
documentação complementar, caso necessário, para continuidade da manutenção das áreas
verdes.

6 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato visa garantir que a pessoa física ou jurídica contratada cumpra suas
obrigações e entrêgue os resultados esperados pela Câmara Municipal de Álvares Machado.
O acompanhamento será feito por um gestor designado, com base nos seguintes
procedimentos:

6.í Acompanhamento

a) O gestor do contrato acompanhará periodicamente a execução dos serviços, verificando a
realizaçáo das atividades previstas, a adequação às normas vigentes e a qualidade dos
serviços prestados; b) A pessoa física ou jurídica contratada deverá enviar relatórios detalhados
sobre os serviços realizados, eventuais problemas idêntificados e recomendaçóes técnicas
para melhoria; c) Inspeções regulares seráo realizadas para avaliar a qualidade do serviço
prestado e a conformidade com as exigências contratuais.

6.2 lndicadores dê Desempenho Serão utilizados indicadores para avaliar o desempenho
da contratada:

d) Tempo de resposta para execução das manutenções e demais atividades programadas; e)
Qualidade e adequaçâo dos serviços prestados, conforme padrôes técnicos estabelecidos; 0
Cumprimento dos prazos estipulados para execuÇão das atividades e entrega da
documentação acessória.

6.3 Reuniões de Acompanhãmento

g) Reuniões regulâres seráo realizadas pera discutir o andamento dos serviços, avaliar os
relatórios emitidos e propor ajustês quando necessário.

6.4 Controle de Pagamentos

h) Os pagamentos à pessoa física ou jurídica contratada estarão condicionados à verificação
de que os serviços Íoram executados de acordo com os termos contratuais e à entréga
comprovada dos relatórios e demais documentaçôes exigidas.
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6.5 Penalidades

i) Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o gestor a tcar
penalidades, tais como advertências, multas ou até a rescisão contratual, conforme previsto no
contrato e na legislação vigente.

6.6 Encerramento do Contrato

j) Ao final do contrato, o gestor elaborará um relatório final documentando o cumprimento das
obrigaçóes contratuais, incluindo a entregâ final dos relatórios e a quitação das obrigações para
o encerramento formal do contrato.

7-MED|ÇÃO E PAGAMENTO

Conforme o Art. 60, inciso XXlll, alínea '9", da Lei Federal no 14.133t21, a execução do objeto
será medida e paga com base nos critérios estabelecidos abaixo, garantindo que os serviços
sejam prestados conforme o contrato.

7.í Medição da Execução

A execução dos serviços será medida com base nos seguinles critérios: a) Realizaçáo das
atividades: Verificação da execução das atividades de jardinagem conforme o cronograma
eslabelêcido e as especificações contratuais; b) conformidade técnica: Avaliâção da quaiidade
dos serviços prestados, incluindo poda, irrigação, adubação e controle de pragas; c)
Atendimento a não conformidades: controle da identificação e implementação de medidas
conetivas para eventuais problemas detectados; d) Relatórios técnicos: A contratada deverá
apresentar relatórios detalhados contendo as atividades realizadas, eventuais problemas
identificados e as recomendaÇóes para manutenção adequada das áreas verdes.

7.2 Pagamento

os pagamentos serão efetuados após a verificação e aprovação dos serviços prestados,
conforme os seguintes critérios: e) o pagamento será realizado ate 10 dial údeis após a
apresentaçáo da fatura e a aprovaçáo do relatório técnico pelo gestor do contrato; 0 caso sejam
detectadas falhas ou pendências nos serviços, o pagamenlo poderá ser suspenso até a
correção dos problemas ou aplicadas as penalidades previstas no contrato.

7.3 lnstrumentos de Ít edição de Resultados (lMR)

Para garantir o cumprimento dos resultados esperados, serão utilizados os seguintes
lnstrumentos de Medição de Resultados (lMR): g) cumprimento do cronograma: Avaliaião do
cumprimenlo das etapâs estabelecidas para execução da manutenção-e conservaçáo das
áreas verdes; h) Qualidade dos serviços prestados: verificaçáo da adequação aas poaas,
irigação, adubação e demais procedimentos de jardinagem; i) Atendimento a iecomenàaçóes
técnicas: controle da implementação de medidai corretivas sugeridas pelo gestor do contrato
pâra manutenção adequada das áreas verdes.

8 - SELEçÃO DO FORNECEDOR
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Conforme o Art. 60, inciso XXlll, alínea "h", da Lei Federal no 14.133121, a escolha do fornecedor
será realizada por meio de processo de seleção que observe as características do objeto e
garanta competitividade e transparência.

O objeto da contratação é considerado comum, pois envolve a prestação de serviços de
jardinagem, incluindo poda, irrigação, adubação, controle de pragas e manutenção de áreas
verdes. Dessa forma, a seleçáo do fornecedor seguirá os procedimentos comuns estabelecidos
na legislação.

8.2 Modalidade de Seleção

A contrataçáo será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme o valor estimado da
contratação estar abaixo do limite de R$ 62.725,59, em conformidade com o art. 75, inciso ll,
da Lei Federal no 14.133121 c/c Decreto no 12.343 de 3011212o24. Essa modalidade permite
maior celeridade no processo e adequa-se à natureza e urgência do serviço, mantendo a
legalidade e a economicidade.

8.3 Critério de Julgamênto

o critério de julgamento será o de menor preço, considerando que a qualidade mínima do
serviço é garantida por meio dos requisitos técnicos estabelecidos no Termo de Referênciâ e
no Estudo Técnico Preliminar (ETP).

8.4 iiodo de Disputa

o modo de disputa será fechado, onde as propostas serão apresentadas de forma sigilosa até
a data de ebertura, sendo avaliadas de acordo com os requisitos estabelecidos no proiesso de
contratação.

I - ESTTMATTVA DO PREçO

conforme o Art. 60, inciso XXlll, alínea "i", da Lei Federal no i4.139121. e considerando a
natureza sigilosa da estimativa de preços, a memória de cálculo, as cotações obtidâs e os
parâmelros utilizados para a definição do valor da contratação dos serviçôs de jardinagem
serão tratados como documentos sigilosos. Essa medida visa garantir a c-ompetitívidade e a
isonomia no processo de seleção do fornecedor.

9.1 Sigilo da Estimativa

Em,conformidade 
9om a legisração vigente, a estimativa de preço dos serviços de jardinagem

será mantida em sigilo até a conclusáo do processo de seleção to fornecedor, evitándo que o
conhecimento prévio dos varores comprometa ã competitiúiaade do certame. o sitiio será
assegurado pelo armazênamento restrito dos documentos que detalham as cotaçães e a
memória de cálculo.

9.2 Base para Reserva Orçamentária

orcÂ NÃo Às DRoGAs E À pEooFtLta. o€Í{uÍ{ctE! g

8.'l Objeto

197 e 19O - Plantões 24h. Â denúncie pode serànônimâ.



Embora o valor detalhado seja sigiloso, a estimativa de preço servirá de base para a reserva
orçamentária necessária ao processo de contratação dos serviços de jardinagem, garantindo
que os valores previstos estejam adequados para a futura execução contratual.

9.3 Documentação Sigilosa

Toda a documentação referente às cotaçôes de mercado, à memória de cálculo e aos
parâmetros utilizados para a estimativa do preÇo dos serviços de jardinagem será armazenada
separadamente e classiÍicada como sigilosa, em conformidade com as diretrizes da Lei no
14.133121. O acesso a esses documentos será restrito aos responsáveis pelo processo de
contrataçáo até o momento adequado.

í0 - ADEQUAÇÃO oRçAuerurÁnre

Conforme o Art. 60, inciso Xxlll, alínea "j", da Lei Federal no 14.133t21, a adequação
orçamentária visa assegurar que os recursos necessários para a contrataÇão dos sêrviços de
.,ardinagem estão devidamente previstos e reservados no orçamento da câmara Municipal de
Alvares Machado, garantindo a execução do contrato.

10.í Estimativa DeÍinitiva do Preço

A estimativa de preço para a contratação dos serviços de jardinagem foi realizada com base
em:

Câmara Municipal de

Átvares Machado

N,o

cn

! ngente de Contratação

10.3 Parámetro para Aceitabilidade das propostas

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
g (18) 3273-1331 r.26

a) Cotaçóes de mercado obtidas junto a pessoas física e jurídicas especializadas na prestaçãode serviços de jaidinagem;
b) Análise de contratos anteriores firmados por outros órgãos públicos para serviçoÀ de mesmanetureze e complexidade;
c) consutta ao Portal Nacional de contrataçôes públicas (pNCp) para obtenção áe valoresatualizados e referenciais;
d) lnspeçóes técnicas nos locais a serem atendidos, considerando a área total, frequência dos
s9ryilos - e especificidades do manejo da vegetação;
e) ldentificação dãs atividades necessárias, como poda, roçagem, adubaçáo, con-trole de
pragas e irrigação, conforme as melhores práticas e normas aplicáveis.

í 0.2 Reserva OrçamenÉria

A estimativa de preço será utilizada para garantir a reserva orçamentária necessária à
execução do contrato, conforme a seguinte classificação:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal;. Órgão: Oí Podêr Legislativo;. Unidade Orçamentária: 01.01 Corpo Legislativo;. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - p.J.;. Fonte: í TESOURO;

. Aplicação: 'Í 10.0000 GERAL.
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Essa estimativa servirá como base para a aceitabilidade das propostas no certame licitatório,
garantindo que os valores apresentados pelos licitantes estejam dentro dos limites razoáveis
de mercado e adequados ao orçamento disponível.

Alvares Machado (SP), 3í de março de 2025

1,-^Et,B &,Jrb"-
Jéssica Monteiro Barbosa
Agente de Contratâção

1
Proc.
Fls. N
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ANEXO II
Modelo de Proposta de Preços

Fls. I
Proc.

,l.o 4

Proposta de preços à _ de

Dispensa de Licitação no _/_
Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou
mais, se necessário.

Fundamento Jurídico: Art. 75, § 3. da Lei Federal no 14J1332O21.

ITEM EsPEcrFrcAçÃo UNIDADE DE MEDIDA OUANTIOADE MARCA VALOR
UNITÁRIO'

VALOR
TOTAL'

I

2

3

* O preço proposto deverá
dêcimais (0,00).

sêr expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas

cumpre-nos informar-lhes que examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa de
Licitação em comento, inteirando-nos delas para elaboração da presente proposia. Ainda
ressaltamos:

a) Que cumprimos os requisi
n.o 123, dê 2006, estando apt
seus artigos 42 a 4g*;
b) Que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus
anexos,.bem como de que cumprimos prenamente os requisitos de habiritação deiinidos
neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos para nossa habiritaçáo nêste procedimento e que
estamos cientes da obrigatoriedade de decrarar ocorrênciai posteriores;
9) 9y" não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabarho noturno, perigoso ouinsalubre, e que também não contratamos menoies de 16 (dezesseisl anos, exãeto na

tos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal
os(as) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

Razáo Social:
Nome Fantasia (se houver):
CNPJ no

Endereço:
Telefone
E-mail

DIGÂ Í{Ão Às oRoGAs E À PTDoFII.I,A. DEI{U cIE! Q5 197 e 190, Plàntôes 24h. A denúôcia pode ser anônima
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condição de aprendiz, conforme permitido para menores a partir de 14 (calorze\ ânos, nos
termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
0 Que nâo possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados(as) executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso
lll do artigo 50 da Constituição Federal.
'Assinalar se a pessoa Íísica ou jurídica êstivêr classificada nesta condição.

E em consonância com tais afirmações, declaramos que:

Assinatura
Nome, cargo e dados do(a) represenÍante comercial

Álvares Machado (SP), _ de _ de 20_.
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I

. A validade da proposta é de 60 (sessentâ) dias, no mínimo.

. No preço proposto já estão incluídos todos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
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2qsANEXO ilt
Procuração para Credenciamento

t

dí

PoreSteinstrumentoparticulardeProcuraçáo,o(a)proponente-,com
sede em inscrito(a) no CNPJ/MF sob n. e com
lnscrição Estadual n neste ato representado(a) por seu(s)
(qualificação(ões)do(s)outorgante(s))'Srs'(as)-,portadores(aS)da
Cédula de ldentidade (RG) n e inscrito(s) no CPF sob n.

_, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) sr.(a)
., portador(a) da Cédula de ldentidade (RG) n.

e do CPF n._, a quem confere(m) amplos poderes para
representar o(a) referido(a) proponente perante _, no que se referir ao Aviso de
Con o Direta de no com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as
fases do procedimento, inclusive apresentar declaraçóes e propostâs, respectivamente, em
nome do(a) outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo, efetuar lances e negociaçóes, assinar a ata da sessão, declarações e
propostas, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela câmara Municipal, enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a) outorgante.

A presente procuração é válida até o dia

Alvares Machado (SP), _ de _de 20_

NOME
Cargo

orcÂ NÃo Às DRoGAs r À P€DoFtUÂ. oE UNO[! Qc 197 e 190 ptãntões 24h. Â denúncia pode ser anônima
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ANEXO IV
Minuta de Contrato

ooNTRAÍO ADMINrSTRATIVO No ____!t.----------- QUE FAZEM
E/VIRE S' A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES
MACHADO E

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a CÂirARA
MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHAOO, pêssoa jurídica de direito público, inscrita no CNpJ

sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta

cidade de Álvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal,

sr.(a) _, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a
pessoa física ou jurídica _, inscrita no CPF/CNpJ sob o no_, estabelecida na

na cidade de _, Estado _, representada legalmente pelo(a) senho(a)
brasileiro(a), casado(a), RG no _ e CPF no doravante denominado(a)

CONTRATADO(A), fica justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.133t2021)

1.í. o objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza e manutenção

dos jardins e gramado da câmara, num total aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo
quatro visitãs mensais obrigatórias, ou mais, se necessário, conÍorme especificações técnicas

e as condiçôes estabelecidas no Termo de Referência (tR).

1.2. Objeto da contrataçáo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATSER/CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

Serviços de limpeza

e manutenção dos

jardins e gramado da

Câmara, num total

aproximado de í.000

m2 de área livre,

incluindo quatro

visitas mensais

Código: 98í20í -
Manutenção de
áreas ajardinadas
Descrição oficial:

de mudas controle de

sERVrÇO 1

orGA Í{Ão }l5 oRocÂs E À prDofl[lA. DENUNCIEt qo

Fls. N.o
P

1

Serviços de
manutenção de áreas
verdes,
compreendendo:
poda de grama,
irrigaçáo, adubação,
plantio e substituição

197 e 19O- Plântões 24h. Â denúncia pode ser anônima.
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cúusuLA SEGUNDA - DA vtcÊNclA E DA pRoRRocAçÃo

2.1. o pÍazo de vigência da contratação é de í2 meses, contados da assinatura do contrato,

na forma do art. 105 da Lei Federal n' 14. í 33, de 2021.

2.1.'1. o prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediânte a celebraçáo de termo aditivo.

CLAUSULA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO e
GESTAO

(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.133t2021)

3.'1. os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim
como os prazos e condiçôes de conclusão, da entrega e do recebimênto constam no Termo de
Referência (TR), anexo a êste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

obrigatórias, ou mais,

se necessário.

pragas, limpeza e
retirada de resíduos
vegetais, entre outras
atividades
rêlacionadas.

DrGÂ NÃo Às oRoGAs E À pEDoFÍ.ta. DEÍ{uNctfl g

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

'I .3.1 . O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

1 .3.2. O Aviso de Contratação Direta;

'1.3.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A); e

í.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da Lei Federat no 14.13312021)

5.1. DO VALOR

5. í .1 . O valor mensal da contratação é de R$ _ (por extenso), perfazendo o valor total
de R$ _ (por extenso).

197 e 19O- Plantões 24h. A denúncia pode ser anônama.
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indirêtas,

decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trãbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS e

Cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condição de

tributação em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislação que rege a matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

ê conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. PRAZO OE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 0s (cinco) dias úteis, contâdos

a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração Pública.

5.3.2. o pagamento será efetuado no pr€zo de até os (cinco) dias úteis, contados a partir da

liquidação de despesa.

5.3.2.1. considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste

na verificaçáo do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma

físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeçâ a liquidação ou o pagamento

da despesa, o prazo pa.a o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

s.4. coNDtÇÕES DE PAGAMENTO

5.4-1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contrataçáo, conforme disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federat no 14.133t2O21)

Fls. N
Proc.'

lvaresmachado.ldoc.com.br
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano

contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o intenegno de I (um) ano os preços iniciais seÍão reajustados, mediante a aplicação,

pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

6.3. Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de í (um) ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE pagará

ao coNTRATADo a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a

diferença coÍrespondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

6.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rea.iuste venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉflMA - DAS oBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE

(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14.133t2O21\

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (TR);

7.1 .3. NotiÍicar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes

verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar ê Íiscalizar a êxecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo(a)
CONTRATADO(A);

7.í.5. Efetuar o pagamento ao(à) coNTRATADo(A) do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

DrGÂ NÂo Às oRoGAs E À rroorru,n. ornutcrrt Ç 197 e 19O- Plântõ€s 24h. A denúncie pode seí ânônime
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7.1.6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato, bem como na ocorrência das demais causâs previstas no art. í55 da Lei 14.13312O21:,

7.1.7. Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Câmara Municipal de Álvares Machado

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo(a)

coNTRATADO(A);

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administraçáo Pública terá o prazo de Os

(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual perÍodo.

7. í .9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administraçáo Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a)

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à êxecução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de

seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO(A)
coNTRATADO(A)

(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federat no 14.133t2021)

8.1 . o(A) CoNTRATADo(A) deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.1. í. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13, e '17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

8.1 .2. comunicar à ooNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

8.1.3. Atender às detêrminações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoridade
superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 2021);

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçóes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

orGA NÃo Às DRoGAs E À pEoOFtLr,A. DE UÍ{OEt Qâ 197 ê 19O, ptânt6€s 24h. A denúncia pode ser ânônimà
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à AdministraÇão Pública ou a terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execuçáo contratual pela

CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor conespondente aos dânos sofridos;

8.1 .6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

8.1.6.1. Prova de regularidade relâtiva à Seguridade Social;

8.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.1.6.3. Certidões que comprovem a rêgularidade perante à Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A),

8.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT);

8.1.7. Não pêrmitir a contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz para aguêles com idade igual ou superior a í4 (quatorze) anos, bem como não permitir

que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em atividades noturnas, perigosas ou

insalubres.

8.í.8. comunicar ao(à) Íiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no locâl da execução do objeto contrãtual.

8.1 .9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

8.í.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

8.1 .1 1 . cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos previstâ

em lei pare pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da previdência social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal no 14.133, de
2021);

8.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e
no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as) empregados(as) que

Fis.
Proc
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preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei Federal no 14.133, dê

2021);

8.1.13. Alocar os(as) empregados(âs) necessários(as), com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios dêmandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deveráo atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal

no 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.í.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

8.1.16. Arcar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrêntes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados na alÍnea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei Federal no '14.133, de 2021 .

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.í8. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro

documento que venha a ser solicitado pela coNTRATANTE para comprovação do atendimento

às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.

8.'l . í 9. Submêter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do Termo de

Referência (TR) e demais documenlos da contratação.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

9.'1. A contratação não conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art. 96

combinado com art. 101, ambos da Lei Federal no 14..,l33, de 2021.

cúusuLA DÉctMA - DAS INFRAÇÕEs E DAS sANçoES
ADMINISTRATIVAS

(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.13312O21)

DrGÂ NÃo Às oRocas r À rroOrtUa. OtrUrOtt Ç 197 e 19O- ptantões 24h. A denúncia pode §eí anônima

-;--r-
Câmara Municipal de

Álvares Machado

(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal no 14.133t2O21)



Alvares Machado
3

Agente de Contratação

10.í. Comete infraçáo administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer das

hipóteses prêvistas no art. '155 da Lei Federal no 14.'133, de 2021:

10.1 .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecuçáo parcial do contrâto que cause grave dano à Administraçâo

Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

10. í .4. Deixar de entregar a documentaçáo exigidai

10.1.5. Náo mantiver a proposta, salvo em deconência de fato supervenientê devidamente

justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,

quando convocado(a) dêntro do prazo dê validade de sua proposta;

í0.í.7. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sêm

motivo justificado;

'10.1.8. Apresentar declaração/documentação falsas durante o cêrtâme ou durante a dispensa

eletrônica ou durante a execução do contrato;

10. 1 .9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1 . 10. Comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
'10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n" 12.846, de .lo de agosto de

2013.

10.2. Ao(À) responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas, serão aplicadas as

seguintes sanções:

'10.2.1 . Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre quê não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

í0.2.2. lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas de 1Q.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que náo se justificar a

imposição de pênalidade mais grave;

í0.2.3. Declaraçáo dê inidoneidede paÍe licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licítar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens de'10.1.8 a 10.1.11.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ExrNÇÃo
CONTRATUAL

(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.133t2021)
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11.1. O contrato se extingue quando cumpridas es obrigâções de ambas as partês, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado.

11.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada

até ã conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo Pública providenciar a

readequação do cronograma fixado neste contrato.

í í .3. Quando a náo conclusão das obrigaçóes contratuais referidas no item anterior decorerem

de culpa do(a) CONTRATADO(A):

í 1 .3.'1 . Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas, e

1 1.3.2. Poderá a Administração Pública optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1 1 .4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulâdas, ou antes

do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal no ,l4.'133,

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
'11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal no 14.133, de

2021.

11.4.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa física ou

jurídica não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidãde de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

1 1.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido de:

í 1 .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 í.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndenizações e multas.

'l 1 .6. A extinçáo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

êconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (caput do art. 13í da Lei Federal n.o í4.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA DorAÇÃo
ORçAMENTARIA

(Art. 92, Vlll da Lei Federal no 14.133/2021)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos

específicos consignados no orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste
exercício, na dotâçâo discriminada:

D|GA NÃo Às DRoGAs E À CroOrtUl. o:tulOel § 197 e 19O - plàntões 24h. A denúncia pode ser anônima
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Unidade Gestora: Câmara Municipal;
Órgão: 01 Poder Legislativo;

q (18) 32
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Proc
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Unidade Orçamentária: 01 .01 Corpo Legislativo;
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.J.;
Fonte: l TESOURO;
Aplicação: 1 10.0000 GERAL.

(Art. 92, lll da Lei Federal no 14.13312021)

1 3.1 . Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de í 990, Código de Defesa

do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais seráo regidas pela disciplina dos arts. '124 e seguintês

da Lei Federal no 14.133, de 2021 .

'14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contralo.

í4.3. Registros que não caracterizâm alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no

14.133, de 2021.

clÁusuLA DÉcrMA eutNTA - DA puBLtcAÇÃo

í 5.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumenlo nos termos e
nas condiçõês previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este

contrato no sítio oÍicial da câmara Municipal (portal transparência) e no Diário oficial do
Município, em atençáo ao §2o do art. 80 da Lei Federal no 12.527, de 201,1, c/c o inciso V do

§3o do art. 70 do Decreto no 7 .724, de 2O12.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS cAsos oMISSoS
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(Art. 92, §1o da Lei Federal n' 14.13312021)

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1o do

art. 92 da Lei Federal no 14. I 33. de 2Q21.

Álvares Machado (SP), 

- 
de maio de 2025

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

1-

CPF

2-

CPF

Fis. N.o
Proc.
úl
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